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ANEXO I 

CATEGORIAS DE APOIO 

 

CATEGORIAS 

 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais). 

Serão disponibilizadas 08 (oito)  vagas com categorias,  valores e vagas conforme item 04 

2. QUEM PODE PARTICIPAR 

Podem participar deste Edital quadrilhas juninas com atuação há no mínimo 02(dois) anos no município de 

Pentecoste. 

 

03 – CATEGORIAS, DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES: 

CATEGORIA QUANTIDADE VALOR R$ TOTAL 

ADULTA – Quadrilha junina, adulta composto com no 
mínimo 14 (quatorze) pares com no mínimo 80% de 
pessoas adulta e 20% de adolescentes a partir de 16 anos. 

02 23.500,00 47.000,00 

QUADRILHA INFANTO JUVENIL – Grupos no mínimo de 
10(dez) pares cujo maior número de participantes sejam 
crianças e adolescentes com idade até 16 anos. 

02 5.000,00 10.000,00 

QUADRILHA DA DIVERSIDADE – Quadrilha junina com no 
mínimo (10) dez pares de brincantes, podendo ser adulta, 
infantil, infanto juvenil ou mista das comunidades rurais, 
grups de terceira idade, grupo de pessoas com deficiência, 
grupos de avesso, e de múltiplas linguagens(lgbtqia+,) 
entre outros) 

04 5.000,00 20.000,00 

 

04 - COTAS E MEDIDAS DE DESCONCENTRAÇÃO TERRITORIAL E REGIONALIZAÇÃO.  

COTAS  
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4.1 .  Ficam garantidas cotas neste edital de fomento realizados com recursos da Lei nº 14.399, de 2022, de no 

mínimo: 

I - vinte e cinco por cento das vagas para pessoas negras (pretas ou pardas); 

II - dez por cento das vagas para pessoas indígenas; e 

III - cinco por cento para pessoas com deficiência 

iV - percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o art. 6º, II, da PNAB, em ações de incentivo direto a 

programas, a projetos e a ações de democratização do acesso à fruição e à produção artística e cultural em 

áreas periféricas, urbanas e rurais, e em territórios e regiões de maior vulnerabilidade econômica ou social, 

bem como em áreas de povos e comunidades tradicionais. 
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